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PORTARIÀ itr 15/2023- GAB DE 06 DE ]úARçO DE 2023
Dispôe sobre Concêssão dê Férjas â Servidor Público Municipal e dá
Outras PÍovidências.
O PREFEITO OO MUNICIPIO DE SANTA FILOI,IEIIA DO
MARAT{mÁo, o Exma senhor salo!.tÂo BARBoSA DE sousa, uso
de suâs atribuições previstôs do ôrt. 80, vl dô Lêi Orgânica do MunicÍpio
de Santa Filomena do Maranhão, e
CO SIDERA'aDO ô Lei Complementôr nc. 023/2010 . Dispõe sobre a

Íeestruturaçáo do Estatuto dos Servidores Públicos do município de
Santa Filomêna do Marànhão, e dá outras providenciàs correlatas.
Seçáo I - Das Férias Art. 90. O s.rvldor tcrá dlr.lto ao gozo do 30
(trihtâ) dlas congêcutivos dê íéd.s poí ano.
RESOLVE:

Art. l9 Fica concedido l0 (kinta) dias de férlas ao servidor Público
Municipal PAULO DE TARSO ARAUJO D^ SILVA, CPFI
OO7345503-24, exerce a funçáo de Auxiliar dê Enfermôgem, lotâclo na
SecÍetária Municipâl dê Sàúde, com portaria de nomeaçáo 083/2012.
Art. 2e A concessão de Íérias terá inicio em 01/03/2022 e téÍmino no

dia 30/032022.
art,3e Art.20 Esta Portaria entrará em viqor nà datô de suâ
publicação ê/ou afixaçáo no Àtrio desta Mlnlcipôlidade, com eÍetos
Íetroâtivos à partir de 01 dê Março de 2023.. GAIIIETE DO PREFEITO üU]{ICIPAL DE SAI'TA FILOMÊT'A DO

- 
Í.rÂRÁ HÃO, ESTADO DO HARAr{HÁO, AO SEXÍO DrA DO r,rÊS DE

HAnçO DE DO|S i L E V[{ÍE E TRES,
Registre.se.
Publique-se.
Cumprô-se.
saloüÃo BARBosa DE sousa
Prêftlto ilúnicipal de Sant Filomena do til.r.nhào -l.lA

proRTARtA Í{r 16/2023- GAA OE 06 DE tilARçO OE 2023
Dlspõe sobre concessáo dê Fériàs a Servidor Público Municipal e dá
Outras Providênciâs.
o PlÉFÉlTO DO li{Ul{lclPlo DE sAt{TA FlLoüE}a^ Do
raRAxHÂo, o Exmo senhor salo Ào BAREosa oE sousa, uso
de suas atribuiçôes previstas do an. 80, vl dà Lei Orgànicâ do Município
de Santà Filomena do Marônhá0, e

CO SIDERA OO a Lei compleíhentar n!.023/2010 - oispóe sobre a

reestruturação do Estôtuto dos Servidores Públicos do municlpio de
sânta Filomena do Maranhão, e dá outras providencias coíelâtas.
Seçáo I - Das Férias ÂÍt. 90, O sêrvidor tê.á dirêlto ao gozo de 30
(trintâ) dias consê€utivos de Íériar por ano.
RESOLVÊ:
Art, lr Fícâ concêdido 30 (trintô) dras de férias ao servidor Público

- Municipal AÍ{TOÍ{lO }tORÂlS FEITOSÀ LIMA, CPF: 03r692233-81,
exerce a funçáo de Guarda Municipâ1, lotâdo na Sêcretária Municipôl de

vAdministração, com portôria de nomeôçào 0332012.
Art. 2e A concessáo de férias terá inÍcio em 01/03/2022 e término no

dia 3010312022.

Art.39 Art.2c Esta Portaíia entrará em vaqor nà data de sua
publicaçáo e/ou afixação no Ákio desta Municipalidàde, com efeitos
ret oativos a paÍtir de 01 de Môíço de 2023.

GAlltaETE DO PREFEITO l,luillclPAl DE SAI{TA FlLOtlEllA DO

MÂB [HÁo, EsÍaDo Do üaRÂirHÃo, ao sExÍo DrÂ Do taÊs DE

MARçO DE DO|S HtL E VtiITE E TREs.

?ER

LICÍTANiE

puBltcÂçÀo DE 
^pLt€açÃo 

DE pEitÂLtDADE

A PreÍeitura Municipal de Santa Luzia do Paruá/MA. toÍna pública a

notlficaçáo e apllcàçáo de Penalldôde à empresà FL 5,, PRSSTÁC.ÀO
OE sERVrcOS E RELT EPP - CNPrt ,9.aSa.7,9N@2-8O, Éleíentê a

inexecução total da ATA DE REGISTRO DE PRECOS: 02512022 AÍO
COi{TRATUAL: 102/2022, cljo o objeto é a Formação de registro de
pÍegos parà futurà e eventual aquisiçào de material, brinquedos e jogos
pedãg6gico5 para atendeÍ as ne.e§sidades da Sêcretôria Municipais de
Éducaçáo de Santa Luziâ do Paruá/MA, em Íazão do descumprimênto de
cláusulas contrôtuàis pela empÍesà.

Em sÍhtese, cohforÍne Ato admlnlstratlvo, frca aplicada a penalidàde à

empresa FLÁSí PnESÍ^C^O DE SERVTCOS E iEL, EPP. que será
rescindida a ATA DE REGISTRO 0E PRECOST 025/2022 ATO
COüTRÂTUAL: 1022022. e todos o5 ltên9 da ma5ma em qúc a ref.rida
empresa se sagrou vencedora, no prazo máximo de 0l (três) dias úteis,
a partir desta publiEação.

Pratiaadô a infraçáo a dispositavos contÍatuais, nàsce pôra
AdministÍôção contratônte o podeí de aplicar a empresô Licitante as

§ançôer previstas em lei e no conúato/edital, no legitimo exercício de
prerÍogativa que lhe confeÍe a lei, da quàl náo podê 5e aíastaí, em
razáo dos pÍincípios dô indisponibilidade do interesse público e da
leg.lidrde que lh. orientam o egiívlncul.do.

Âssim, ficam aplicadas as seguintes penalidades:

A - multa de 10% (dêz por cênto) sobÍe o valoÍ não executado;
I . suspensáo temporária de pôrticipaçáo em licitaçáo e iúpedimento
de contratar com . Administrôção polo prazo de 02 (dois) ânos,

Publique-se esta De(i'áo Admiíistrâtiva através do DiáÍio Oficial do
Município de Santa Lúzia do Paruá . MA, no êndereço eletrônicoi
wúÍ.5antaluziadopôÍua.mã.gov.br.

Pílf.ltur. l,lunl.lp.l dG S.t!t. Lúrll do P.rua - l,lA., 05 d!
m.Ro dG 2023.

Antonlo Vllson M.rl.lrcs Fêrráz
Prefeito I'lunicipal

Publicado por: WUYAM PINHEIRO RODRIGUES
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pREFEtTURA MUNlctpAL DE sÀo DoMtNGos Do
azEtrÀo

ara oE cot{sTrÍurçÂo oo co sELHo MUi[ctPAL oo5 DtREtToS
DA cRrÂirçÀ E ÀDoLEscEtlÍE DE sÀo DoMtrcos Do azElÍÂG

tlA

ESTADO DO Í.IARÁNHÁO
pREFEtÍuRA MU]{tctpal DE sÃo Dot NGos oo azElTÃo
COI{SELHO MUiIICIPAL OOS DIREITOS DA CRIANçA E OO
ADOLESCEÍ{ÍE

ara DE co]{sÍtrutçÁo oo coi{sELllo Ír{utatctpal Dos DtRElros
oa cRtat{ça E aooLEscE TE DE sÀo DoMt]{cos Do ÂzEtrÃo-
,{aRA HÀo.
Aos vinte e quatÍo dias do mês de feveíeiro de dois mil e vinte e três às

09:00 horàs na sede do CRÂs, reuniram-se rêprêsentantes do Poder
Público e representantes de entidades para participarem do processo

de constituiçáo do CMDCA para o biênio 20232025. lniciando a reuniáo
a assessora técnica lVárcia Barbalho Íeixeira Rêgo deu boas vindas a

todos que se faziam presente e expli(ou. a importáncia dessa
mobilizaçáo na construçáo e execução de polÍticas públicas de
atendlmento de crianças e adolescentes, enfatizôndo a importáncia do

PRIFEITURA IIIUNICIPAL DE SANTA LuzlA Do PARUÁ

avtso DE NoTlFtcaçÀo DE apltcaçÀo DE pENÂLtoaDE a

SaO LUíS, TERçA * 07 DE l,lARçO DE 2023 * AilO XVll * Nt 3036
tssÍ{ 2763-850X

ô w*w.Íamem.org.br 8g/tr8

Registre-se.
Publiquê.se.
Cumprô-se.
saloli{Âo BARBosa DE sousa
PÍ.lblto Munlclpâl dê Senta FlloÍnêna do Maranhâo -MA
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